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Reabre o prazo de adesão ao Programa de 
Desligamento Voluntário (PDV) instituído 
pela Lei nº 9.384, de 03 de outubro de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Munici pal em sessão ordinária de 19 (dezenove) de 
fevereiro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1!! Fica reaberto, entre a dat a da entrada em 
vigor da presente lei e o dia 15 (quinze) de março de 2019 (dois mil e dezenove), 
o prazo de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário (PDV) instituído pela 
Lei nº 9.384, de 03 de outubro de 2018. 

Art. 2!! Est a lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARA UARA, aos 20 (vinte) dias do mês de 

fevere iro do ano de 2019 (dois mil ae7ve). 
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